
XAXIM
PREFEITURA DE

PORTÀRrÀ N". 006/2025.

Cornunique-se, Publique-se e Registra-se.

s€rvidor ounicipal e dá outras

Sa

Concede férias
providências

O Prefelto Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Lei Municipal No.
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar N". 038, de 01 de junho de
2007 e posteriores aILeraÇôes.

RESOLVE:

Art. 1" Conceder ao servidor municipal !íÀRCOS TIÀGO
PÀDOVÀ, ocupante do cargo de provimento efêtivo de OPERÀDOR, portador da
matrÍcula 5407, com carqa horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretaria Municipal de Àgricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de
férias, quê faz jus relativo ao período aquisitivo de 03 de outubro de 2023
a 03 de outubro de 2024, a partir do dia 13 de janeiro de 2025 a L1 de
fevereiro de 2025, devendo retornar ao trabalho em 12 de fevereiro de 2025.

Art. 2" Ficam rêvogadas as disposiÇÕes em contrário.

cabinete do Prefeito Municipa.L, 13 de janeiro de 2025.
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